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TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERYIÇOS DE
CONSULTORIA EM INVESTIMENTOS. PROCESSO N" O2l2019

Termo aditivo ao contrato, entre o SERYIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DE FRANCO DAROCHA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ no g6.+95.648f ooor-:.6, situada na Rua Hamilton Prado, 645,
Centro, na cidade de Franco da Rocha/SP, neste ato representada pelo seu
Presidente, o Sr. Elias Alves, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG no r8.45o.78o e inscrito no-CPF sob o no o84.o6r.3o8-30, neste
ato denominado CONÍRATANTE, e cnÉotro & MERCÀDo ênsÍÃo oB
VALORES MOBILfÁnfOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o no
11.B4o.oog/ooot-68, situada Avenida Paulista,3oz, cj. to, Sela Vista, São
Paulo/SP - CEP o131o-ooo, neste ato representada pelo Sr. CECILIO BARBOSA
CINTRA GALVÃO, brasileiro, divorciado advogado, portador da cédula de
identidade RG N" 3.o79.5or SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n.o 593.189.514-
87, denominada, neste ato de CONTRATADA, consoante o que dispõe a Lei
8.666/gS, nos termos que seguem:

CONSIDERANDO que o contrato principal firmado em r8/oz/zotg entre as
partes acima identificadas tem por objeto a contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de consultoria financeira para o Serviço Municipal de
Previdência Social de Franco da Rocha;

CONSIDERANDO que os serviços contratados devem ser mantidos
permanentemente, enquadrando-se ahipótese do disposto noArtigo S7,lI, da Lei
8.666/gs;

CONSIDERANDO que a prorrogação do contrato pelo mesmo preço
inicialmente contratado e reajustado de acordo com a Cláusula Quarta,
parágrafo 4.2 do contrato em vigor é vantajosa à Administração Pública;
RESOLVEM as partes aditar e prorrogar o prazo do contrato principal, nos
seguintes termos:

CLÁUSULAPRIMEIRA: O prazo do presente contrato será de rz (doze) meses,
compreendido no período d,e r8/oz /zozg a-r7/oz/zol4t-sem interrupç4o sendo
certó que este contrato poderá ser renovado por períodos sucessivos de
rz (doze) meses, até o limite de 6o (sessenta) meses, nos termos do inciso II do
artigo 57, da Lei 8.666 /gg, rnediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor em vigor sofreu reajuste de 5,77o/o, eüê se refere
ao IPCA aeumulado no período de rz meses, passando a ügorar o valor de RS
12.222172 (doze mil, duzentbs e vinte e dois reais e setenta e oito centavos), que será pago
em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas de
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R$1.018r56 (um mil, dezoito reais e cinquenta e seis centavos), cada uma, nos moldes
preüamente fixados entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA: A publicação resumida do presente Termo Aditivona
imprensa será proüdenciada pelo CONTRATANTE, no pÍazo legal até o quinto
dia útil do mê§subseqüente ab da assinatura, para a produção de seus efeitos.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas docontrato
original, não alteradas pelo presente ADITIVO.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao
Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado em caráter de
excepcionalidade, em og (três) üas de igual teor, para que produzam seus
jurídicos e legais efeitos, na presença de oz (duas) testemunhas igualmente
subscritas.

Franco da Rocha, 17 ro de 2025.

SERVIÇO MUNICIPAL
Nome: Elias Alves

PREVIDÊNCIA SOCIAL DE FRANCO DA ROCHA.

RG: r8.4so.78o SSP/
CPF: o84.o6r.3o8-

CREDITO & MERCADO

Nome: CECÍLIO BARBOSA CINTRA GALVÃO
R.G.: g.o79.Sor SSP/PE
C.P.F. : 593.139.S L4-87

TESTEMTINHAS:

Nome completo: Ct.Y\t-

Nome completo:
RG no \ r. t13. b-3B -O
CpF no 3 q3.:+nr . SoE -<cS

)-ouua,-V)-(A
AO DE VALORES MOBILIARIOS LTDA.
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